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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – AVERBAÇÃO PREMONITORIA

BASE LEGAL – Lei Federal n.º 6.015/73; LRP, art. 221, II, art. 222 e art. 223; CP, art. 299; LRP, art. 221, IV e CPC, art.
615-A, caput

- Requerimento assinado pelo interessado, com firma reconhecida, devendo constar a qualificação pessoal completa
(nome, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF, identidade, endereço), matrícula ou transcrição do imóvel no RGI,
e declaração de crime de falsidade ideológica em caso de informações falsas. Devidamente assinado pelo Credor ou
por Advogado acompanhado de Procuração;
- Certidão comprobatória do ajuizamento da ação contendo a identificação das partes, valor da causa e natureza
da ação (processo de execução).

Obs: Em caso de impossibilidade da apresentação de quaisquer dos documentos Originais, apresentar Cópia
Autenticada.

Prazo de Registro:

- ATÉ 15 DIAS ÚTEIS a contar da data do Protocolo.

*OUTROS DOCUMENTO SERÃO EXIGIDOS CONFORME A SITUAÇÃO JURÍDICA ENTABULADA;
*OS DOCUMENTOS SOLICITADOS DEVERÃO SER APRESENTADOS NO ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA.


